
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br 

SGD: 2022/30559/182436

Palmas, 04/08/2022.

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 141/2022/SES/SPAS/DCA

SOLICITANTE(S)

Secretaria Estadual de Saúde
Superintendência de Políticas de Atenção a Saúde

Ramal: 
1723

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte de Recursos : 1.500.1002.102
Classificação 
Orçamentária

:
30550.10.302.1165.4352

Natureza de Despesa : 33.90.39
Ação / PPA / 
Orçamento

:
4352 – Organização e Viabilização dos Serviços de 
Saúde, e do Apoio ao Diagnóstico.

Programa do PPA : 1165 – Integração de Ações e Serviços de Saúde

Ata de Registro de 
Preços

: (    ) Sim     ( X ) Não

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Vistos etc...
Após análise, decido:

I. Aprovar o presente Termo de Referência;
II. Autorizar a realização da despesa, por meio de processo de 
aquisição, se assim a Lei exigir;
III. Cumpra-se na forma da Lei.

(Assinatura digital)
AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição   em caráter emergencial ,  do procedimento de  FULGURAÇÃO 
ENDOSCÓPICA DE URETEROCELE em favor de MIGUEL OLIVEIRA DA SILVA. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO

2.1. A presente aquisição   visa  garantir  a compra de serviço  em caráter 
emergencial ,  de Média e alta complexidade na rede privada que  são  realizadas de 
forma complementar aos serviços insuficientes ou inexistentes na rede própria 
para atendimentos aos usuários do SUS do Tocantins , a qual determina ao Estado  
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do Tocantins a obrigação de disponibilizar o serviço ( descrito no item 3 ) 
necessário ao tratamento e atendimento  do paciente  MIGUEL OLIVEIRA DA 
SILVA.

2.2. Insta salientar, que  conforme a  Portaria/GM/MS nº 1.034 de 05 de maio de 
2010, que dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, onde se lê no Art.2º:

Quando as disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma 
determinada área, o gestor estadual ou municipal poderá 
complementar a oferta com serviços privados de 
assistência à saúde, desde que:

I - Comprove a necessidade de complementação dos 
serviços públicos de saúde e;
II - Exista a impossibilidade de ampliação dos serviços 
públicos de saúde”;

2.3. À vista disto, t or na-se importante esclarecer que,   o  paciente  MIGUEL 
OLIVEIRA DA SILVA ,  atualment e com 43 (quarenta e três) dias de vida, data de 
nascimento: 21/06/2022, lactente, necessita realizar o procedimento de Fulguração 
Endoscópica de Ureterocele.

2.4. O paciente tem histórico de  uretrohidronefrose  à esquerda sendo  
diagnosticada duplicação +  uretrocele . Duplicação ureteral. De acordo com o 
Laudo de TFD, foi iniciado tratamento realizado com suporte antibiótico profilático. 

2.5. Pontuam os que o referido procedimento atualmente não é  possível ser 
realizado  na  gestão SUS pela razão  da ausência de equipe e material para 
tratamento no Estado. 

2.6. Isto  posto , ressaltamos que no dia  02/08 /2022 ,  a Diretoria de  Regulação  
desta Pasta, via  e-mail , requisitou a compra do serviço retromencionado, haja vista 
a urgência que o caso requer e a falta de oferta na Rede Pública Estadual.

2.7. Deste modo, vislumbrando se tratar de demanda  administrativa  e pela 
EMERGÊNCIA caracterizada,  justifica-se a   necessidade de contratação   conforme 
inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/1993.

2.8. Por fim, explicita-se que o direito público à saúde se apresenta como 
prerrogativa jurídica contemplada e assegurada a todo cidadão pela Constituição 
Federal, em seu Art. 196:

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.”

PÁGINA 1

Documento foi assinado digitalmente por AFONSO PIVA DE SANTANA  em 04/08/2022 17:49:06.

PÁGINA 1

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: DDACC93C01142A5E.

PÁGINA 2



Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br 

Considerando, a Lei 8.080/90 que prevê:
 

“   A r t .   2 4 .     Q u a n d o     a s   s u a s   d i s p o n i b i l i d a d e s   f o r e m     i n s u f i c i e n t e s   
p a r a   g a r a n t i r   a   c o b e r t u r a   a s s i s t e n c i a l   à   p o p u l a ç ã o   d e   u m a   
d e t e r m i n a d a   á r e a ,   o   S i s t e m a   Ú n i c o   d e     S a ú d e - S U S     p o d e r á   
r e c o r r e r   a o s   s e r v i ç o s   o f e r t a d o s   p e l a   i n i c i a t i v a   p r i v a d a . 
P a r á g r a f o   ú n i c o .     A   p a r t i c i p a ç ã o   c o m p l e m e n t a r   d o s   s e r v i ç o s   
p r i v a d o s   s e r á   f o r m a l i z a d a   m e d i a n t e   c o n t r a t o   o u   c o n v ê n i o ,   
o b s e r v a d a s ,   a   r e s p e i t o ,   a s   n o r m a s   d e   d i r e i t o   p ú b l i c o . ”     
( B R A S I L ,   1 9 9 0 ) 

3. DOS PRODUTOS

3.1. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS/PROCEDIMENTOS:

Fulguração     Endoscópica     de     Ureterocele:  04.09.01.051-0   (Código do 
Procedimento conforme tabela SIGTAP) 

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE

01
FULGURAÇÃO ENDOSCÓPICA DE 
URETEROCELE

01

3.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ PROCEDIMENTOS:

3.2.1. O serviço consiste na realização  de  fulguração endoscópica d e ureterocele  
destinado ao paciente MIGUEL OLIVEIRA DA SILVA.

3.2.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada, os recursos 
humanos para a execução do objeto do contrato, com pessoal em quantidade 
suficiente para fornecer o serviço de maneira ininterrupta durante toda a vigência 
do contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e 
comerciais, resultantes de vínculos empregatícios, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante;

3.2.3. A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os 
equipamentos necessários para realização do procedimento;

3.2.4. A Contratada deverá fornecer apenas materiais e medicamentos de 
comprovada qualidade, referenciados pelo Ministério da Saúde ou com certificados 
de qualidade internacionais. Seus fornecedores deverão atender rigorosamente a 
todas as normativas sanitárias e dos órgãos reguladores como ANVISA, CFM, 
CRM e Ministério da Saúde;

3.2.5. O Contratado não poderá cobrar do paciente, ou seja, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
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3.2.6. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao 
paciente ou seu representante, por profissional, empregado ou preposto, em razão 
da execução deste contrato;

3.2.7. O Contratado deverá facilitar  à  Contratante o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados pelos servidores da SES/TO designados para tal fim sendo que o 
acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Contratante através da 
Diretoria de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria;

3.2.8. A Contratada iniciará o serviço após a assinatura do contrato, colocando o 
mesmo à disposição da Contratante.

3.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

3.3.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item;

4. DO LOCAL DE EXCEUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados exclusivamente na sede da empresa contratada;

5. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. Após  cumpridos todos os tramites processuais necessários será 
formalizado o termo contratual.

5.2. A empresa a ser contratada será notificada via e-mail acerca da 
formalização do Contrato e deverá assiná-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis.

6. DA FORMA COMO OS SERVIÇOS SERÃO SOLICITADOS

6.1. Após assinado o Contrato, a SES-TO emitirá e enviará à Contratada, via 
e-mail, a Autorização para Início da Execução dos Serviços no prazo máximo de  3  
(três) dias corridos.

7. DO PRAZO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1.   A prestação de serviço deverá ocorrer de forma imediata, após a data da 
assinatura do contrato e/ou envio da nota de empenho.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Os concorrentes devem apresentar os seguintes documentos técnicos:

8.1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

8.1.2. Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a empresa aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto do presente termo de referência, 

8.1.3. Indicação das instalações,  aparelhamento e do pessoal  técnico adequado,  
disponíveis para a realização do objeto desta contratação;
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8.1.4. Relação do corpo clínico dos profissionais de saúde indicando a formação e 
os números de registros nos respectivos Conselhos e seus números de Cadastro 
de Pessoa Física junto a Receita Federal do Brasil – CPF/RFB; 

8.1.5.   Alvará de Licença  para Funcionamento como prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da empresa, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
expedida pelo órgão competente, em  pleno vigor  ou documento de dispensa de 
Licença para funcionamento;

8.1.6. Alvará sanitário  expedido pelo órgão Sanitário Competente (seja Município 
ou Estado) em pleno vigor ou documento de dispensa de Alvará sanitário;

8.1.7. Declaração de que o dirigente da empresa não possui cargo dentro do 
Sistema Único de Saúde do Tocantins;

8.2. Nas aquisições superiores a RS 17.600,00, os concorrentes deverão 
apresentar, além daqueles descritos no Item 8.1, os seguintes documentos 
técnicos:

8.2.1. Cópia autenticada  d oRegistro  Geral ( R.G )  e  Cadastro de Pessoa Jurídica 
( C.P. F )  do representante le gal da empresa e documento que outorgue poder  para 
assinar o contrato (Procuração).

8.2.2. Ato constitutivo (contrato social da empresa) atualizado e registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da administração em 
exercício (Cópia autenticada do, R.G e C.P.F dos sócios);

8.2.3. Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, devendo a 
interessada apresentar. Referente à sua sede, a Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal.;

8.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei (acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do livro diário, devidamente registrado no órgão competente e 
assinado pelo contador e pelo representante legal da interessada), que 
comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balançosprovisórios;

8.2.5. A participante deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento e certidão negativa de recuperação judicial, extrajudicial, falência e 
concordata, expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.2.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá:

9.1.1. Atender rigorosamente às condições do Termo de Referência e seus 
anexos;
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9.1.2. Executar os serviços obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, 
se houver;

9.1.3. Está em habilitada obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente 
ao objeto;

9.1.4. A empresa ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta ata, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para 
data posterior a do seu vencimento;

9.1.5. Nas operações ou prestações, relativas à aquisição de mercadorias ou 
serviços por órgão da administração pública estadual, suas autarquias e 
fundações, empresa a ser contratada deverá apresentar sua proposta deduzido o 
ICMS incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de 
dezembro de 2006 e suas alterações;

9.2. Os serviços serão executados conforme descritos na prescrição médica de 
forma imediata e uma única vez.

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem as 
disposições contidas nos artigos de  73 a 76 da Lei Federal Nº  8.666/93 e suas 
alterações.

10.2. O objeto deverá ser prestado de acordo com as especificações contidas na 
íntegra do item  3  do presente Termo de Referência e na proposta da empresa 
contratada.

10.3. Executado o contrato, o seu objeto será recebido e atestada a fatura dos 
serviços:

10.3.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias.

10.3.2. DEFINITIVAMENTE, pelo Fiscal, pelo Gestor do Contrato e pelo Núcleo de 
Demandas Judiciais, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação, ou vistoria (avaliação) que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais.

10.3.3. Rejeitado parcialmente, quando em desacordo com o estabelecido no item  
3  do presente Termo de Referência, no Contrato e na proposta da empresa 
contratada. 

10.4. Recusar os serviços nas seguintes hipóteses: 

10.4.1. Rejeitar exame na hipótese de apresentar irregularidades, dúvidas, ou, 
ainda não corresponder às especificações ou estar fora dos padrões determinados, 
devendo ser repetido pela Contratada no prazo máximo de  3  (três) dias a contar da 
notificação, sob pena de aplicação das penalidades previstas, salvo prazos 
menores, quando, em caso de urgência, forem definidos entre as partes.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA;
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11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução dos serviços;

11.4. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar 
fora das especificações do Termo de Referência;

11.6. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota 
Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos serviços 
contratados;

11.7. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for 
o caso;

11.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Termo de 
Referência e em seus anexos, inclusive, no contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Termo 
de Referência, na Proposta aprovada, na Nota de Empenho, no Contrato e nas 
ordens de execução, isentos de falhas;

12.2. A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os 
equipamentos necessários à realização do procedimento;

12.3. A Contratada deverá utilizar apenas materiais e medicamentos de 
comprovada qualidade, referenciados pelo Ministério da Saúde ou com certificados 
de qualidade internacionais. Seus fornecedores deverão atender rigorosamente a 
todas as normativas sanitárias e dos órgãos reguladores como ANVISA, CFM, CFF, 
CRM, CRF e Ministério da Saúde;

12.4. A contratada fica obrigada a manter a qualidade dos serviços exigida 
conforme Termo de Referência, bem como, deverá arcar com substituições 
(execução de outro procedimento) em decorrência de falhas ou erros.

12.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) 
serviço(s) em que se verifiquem falhas em decorrência de qualquer evento alheio à 
Contratante, providenciando a realização de outro procedimento, quando for o 
caso, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente;

12.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não  
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;

12.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência 
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aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere  à  CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

12.8. Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que 
antecedem a data da execução dos serviços, caso haja motivos que impossibilite o 
seu cumprimento;

12.9. Manter a qualidade dos serviços de acordo com as especificações definidas 
no Termo de Referência e seus anexos e o contrato;

12.10. O Contratado não poderá cobrar do paciente, ou seja, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;

12.11. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao 
paciente ou seu representante, por profissional, empregado ou preposto, em razão 
da execução deste contrato;

12.12. O Contratado deverá facilitar  à  Contratante o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados pelos servidores da SES-TO designados para tal fim sendo que o 
acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Contratante através da 
Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria;

12.13. A Contratada iniciará o serviço após a assinatura do contrato e o 
recebimento da Autorização para Início da Execução dos Serviços, conforme 
descrito no item 6.1.

12.14. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Termo 
de Referência;

12.15. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os 
encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as 
despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 

12.16. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições 
estabelecidas;

12.17. Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
toda a mão de obra em quantidade, qualidade e capacitação adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.18. Cumprir postulados legais vigentes no âmbito federal/estadual/municipal e 
as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

12.19. Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços 
contratados, arcando com as despesas de consumo;

12.20. Zelar pelo atendimento dos beneficiários da Contratante, dentro das normas 
impostas pelo exercício da medicina, bem como das solicitações da Contratante 
que se relacionam com o objeto deste contrato;

12.21. Na prestação de serviços será assegurado aos beneficiários da Contratante 
o mesmo padrão de conforto e higiene dispensados aos usuários das demais 
operadoras e/ou planos que mantenham vínculo com o Contratado;
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12.22. Em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto ou alegação, o beneficiário 
da Contratante poderá ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela 
dispensada a usuários vinculados a outra operadora ou plano;

12.23. O Contratado assumirá, eximindo a Contratante - ESTADO/SES-TO, de 
todas e quaisquer obrigações, despesas e encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativo a seus 
empregados, utilizados para a execução dos serviços ora contratados, em nada se 
solidarizando a Contratante quanto ao cumprimento destas obrigações;

12.24. Não poderá o Contratado, em nenhuma hipótese, transferir a terceiros no 
todo ou em parte as obrigações assumidas sem prévia anuência da Contratante;

12.25. Indenizar a terceiros vinculados aos pacientes ou aos próprios e aos órgãos 
do SUS, sempre que lhes causar dano moral e/ou material em decorrência da 
execução deste contrato, por ação ou omissão voluntária ou de negligência e/ou 
imprudência, praticados por seus profissionais ou prepostos, ficando-lhe 
assegurado o direito de regresso nos termos do art. 14 da Lei 8.078 de 11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor);

12.26. É vedada a cobrança por quaisquer serviços, fornecimento de 
medicamentos, ou exames necessários à boa assistência ao cliente do SUS, 
ficando o Contratado, por seu diretor, responsável civil e penalmente pelos atos de 
seus profissionais ou prepostos;

12.27. Atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH, 
ressaltando-se a vedação de solicitação de assinaturas em formulários em branco;

12.28. Não utilizar nem permitir que utilizem o paciente para fins de 
experimentação, limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados 
e reconhecidos pelos Conselhos de Classes; 

12.29. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

12.30. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que 
tenha conhecimento.

12.31. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, 
Preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências 
durante a execução do contrato.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA PRORROGAÇÃO, DA ALTERAÇÃO 
DOS PREÇOS E DA RESCISÃO

13.1. O prazo de vigência será de 180 (cento e oitenta dias) (ou conforme 
prescrição médica);

13.2. É vedada a prorrogação da presente contratação;

13.3. É vedada a alteração dos preços contratados durante a vigência do 
Contrato;

13.4. A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento devidamente justificada, em 
defesa do interesse público ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas 
contratadas, garantidos os direitos de defesa e do contraditório.
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14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a 
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto será por meio  da 
DIRETORIA DE CONTROLE E AVALIAÇÃO SES-TO observando que:

14.1.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da CONTRATANTE especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição;

14.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

14.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;

14.1.4. A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria nº. 131/2008 de 05 de 
maio de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 2.642 de 06 de maio de 
2008, ou outra portaria que venha a substituí-la na época da assinatura do 
contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de 
Contas do Estado;

14.1.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade de seus agentes e prepostos (art.70 da Lei 8.666/93), 
ressaltando-se, ainda, que mesmo atesta0do o serviço adquirido, subsistirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste 
último.

15. DO PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos (valor total do procedimento) serão pagos conforme 
estabelecido na Lei 8.666/93, verificado mediante a apresentação do relatório do 
procedimento e respectiva nota fiscal;

15.2. A Contratada deverá encaminhar à SES-TO, quando solicitado, o relatório 
dos serviços prestados acompanhado da respectiva nota fiscal a fim de que seja 
providenciado o repasse do numerário correspondente, destinado ao pagamento.

15.3. O prazo previsto para pagamento que será em conformidade com a Alínea 
“a” do Inciso XIV do Artigo 40, da Lei nº 8.666/93, que preceitua o seguinte:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XIV – condições de pagamento:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela (Grifo nosso).
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15.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a 
partir da data da sua representação;

15.5. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a 
garantia do referido pagamento a própria Nota de Empenho.

16. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

16.1. Serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas nos Artigos 86 a 87 
da Lei Federal nº. 8.666/93 em caso de descumprimento das obrigações e 
condições de fornecimento.

16.2. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Contratada 
assegurará a Contratante, o direito de rescisão nos termos do artigo 77, da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citado no 
artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação por 
escrito.

16.3. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus 
incisos e parágrafos da Lei 8.666\93 e suas alterações.
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